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Data: 15 de setembro de 2023 Hora de início: 10h:30m Hora de
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Matrícula do
Discente: 12012GEO015

Nome do
Discente: LUCAS BITTENCOURT LIMA

Título do
Trabalho: A CRIAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS E A (RE)DIVISÃO TERRITORIAL DO BRASIL

Área de
concentração: DINÂMICAS TERRITORIAIS E ESTUDOS AMBIENTAIS

Linha de
pesquisa: EDUCAÇÃO GEOGRÁFICA E REPRESENTAÇÕES SOCIAIS

Projeto de
Pesquisa de
vinculação:

 

Reuniu-se na Sala 14  [On-line], no Campus Santa Mônica  [Google  Meet], da Universidade Federal de
Uberlândia, a Banca Examinadora, designada pelo Colegiado do Programa de Pós-graduação  em
GEOGRAFIA, assim composta: Professores Doutores: Marco Túlio Martins - UEG - GO; Túlio Barbosa - IG -
UFU e Rita de Cássia Martins de Souza - IG/UFU orientador(a) do(a) candidato(a). A Defesa aconteceu de
forma remota. 

Iniciando os trabalhos o(a) presidente da mesa, Dr(a). Rita  de Cássia Martins de Souza  -
IG/UFU,  apresentou a Comissão Examinadora e o candidato(a), agradeceu a presença do público, e
concedeu ao Discente a palavra para a exposição do seu trabalho. A duração da apresentação do Discente
e o tempo de arguição e resposta foram conforme as normas do Programa.

A seguir o senhor(a) presidente concedeu a palavra, pela ordem sucessivamente, aos(às)
examinadores(as), que passaram a arguir o(a) candidato(a). Ultimada a arguição, que se desenvolveu
dentro dos termos regimentais, a Banca, em sessão secreta, atribuiu o resultado final, considerando o(a)
candidato(a):

Aprovado(a)

 

Esta defesa faz parte dos requisitos necessários à obtenção do título de Mestre.

O competente diploma será expedido após cumprimento dos demais requisitos, conforme as normas do
Programa, a legislação pertinente e a regulamentação interna da UFU.

 

Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos. Foi lavrada a presente ata que após lida e
achada conforme foi assinada pela Banca Examinadora.
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Documento assinado eletronicamente por Rita de Cassia Martins de Souza, Professor(a) do
Magistério Superior, em 26/09/2023, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4792908 e
o código CRC 4EE3A27E.

Referência: Processo nº 23117.064064/2023-21 SEI nº 4792908
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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“Separar para progredir? A agro “autonomia” tocantinense e a sobrevida do 



, segundo o qual “o território é como um espaço controlado sobre 

do poder, especialmente de caráter estatal”. 2) 

“prioriza dimensões simbólicas e mais subjetivas, o território visto fundamentalmente como 

produto de apropriação feita através do imaginário e/ou identidade social daquele espaço”; 3) 

, “que se destaca a desterritorialização em sua perspectiva material, como produto 



MORAES (2000, p.18), “o território é um produto socialmente produzido, 

ação sociedade/espaço”. Para o autor, o complexo processo d



se uma abordagem histórica no primeiro capítulo “

federativa”, 

Tocantins de Goiás.  “

” 

“Separar para progredir? A agro “autonomia” tocantinense e a 

”



“Grande Goiás”, assim chamado devido sua extensão territorial longitudinal no

Ao longo do século XVII, as “bandeiras ” vindas da capitania de São Paulo para o 

encabeçada por Bartolomeu Bueno da Silva, o “Anhanguera”, que, em 1725, encontrou as 

“imprevisível, desiquilibrado”, sem ordem ou planejamento. 



extremo sul ao extremo norte de Goiás tendia a uma concentração nas “Minas do Tocantins”, 

1751. “Neste momento, a produção de ouro chegou a 3.125 kg, o dobro dos anos anteriores, o 

que possivelmente provocou a atração de um enorme contingente populacional” (FLORES, 

cobrança de acordo com o rendimento. “A justificativa para a diferença na cobrança era baseada 

sentimento separatista” (PALACIM, 1976, p. 61).



atingiram mais diretamente a população em geral, instigando ainda mais a “consciência” 

quanto à disposição geográfica longitudinal do “Grande Goiás”, a precariedade das vias 





se reflexos da formação colonial do “Grande Goiás” 





Pedro I “Secretaria do Estado dos Negócios do Império (...) não se dignou a aprovar semelhante 

que proíbem multiplicidade de governos em uma só Província”.

“os nortenses são, pela sua maior parte, homens rústicos e supersticiosos, desconfiados e 



–

so algum patriotismo”

se para o que foi chamado de Movimento “pró Tocantins”.





que, a porção norte apoiava o governo federal no programa “marcha para o oeste” prevendo 

região e suas dificuldades de articulação em prol da criação do “Estado do Tocantins”, essas 





do presidente da República. Nessa perspectiva, o Art.15 da Constituição diz que “Compete 

o recenseamento geral da população”.

“a criação de territórios, no interesse da defesa nacional”. O governo federal 

–



As manifestações oposicionistas a criação do “território” estiveram em foco na imprensa 







contexto, foi a “conveniência” da inclusão do norte goiano (desmembrado e reconhecido como 

“Fica desm

compreende os municípios do norte goiano”.



Movimento era “composto de meia 

no Estado” (Jornal “O libertador”, Porto Nacional, 1985).

–



–

–

“território” ou estado) incomodando o governo goiano e gerando dividindo opiniões em todo o 





(Jornal “O Estado 

do Tocantins”, 1959).

– –

–

–



premissa para avanço socioeconômico, logo o caminho tomado pelas lideranças foi o de “criar” 



projeto “Polos de Irradiação do Progresso”, 

(Jornal “O Popular”, 23/05/1986).



–



“A primeira oportunidade que surgiu para o Brasil fazer sua redivisão territorial deu

–

demais, irá se omitir na solução de tão importante e vital problema do Brasil?” 

“[...] a divisão da Amazônia em vários territórios e a sua ocupação por brasileiros[...] 

lo sem falácia perigosa da cooperação internacional” [...] 

sem expressão, em detrimento da grande nação brasileira”.

–



do ‘progresso”. O chamado “milagre econômico” (

pelo SNI (Serviço Nacional de Informações) com a expressão: “Brasil, ame o” ou 

–

a ocupação econômica por intervenção da “pecuarização da agricultura”, ou seja, as culturas de 

fronteira agrícola na chamada “Amazônia goiana” no norte do estado e a 

“[...] excelente safra de arroz, milho, algodão, banana e bois gordos; [...]; a Companhia 
–

nacional e internacional, começando por Araguaína e São Miguel do Araguaia”.



l, os “critérios” utilizados pelo 

●

●



●



“[...] As razões expostas têm motivado, por um longo tempo, movimentos de caráter 

presente: sua emancipação econômica, social e política” (Carta do Tocantins –

s por Siqueira Campos, que já sinalizava em seus discursos que “até 1984, o 

mais tardar, o estado do Tocantins seria aprovado”.



“ [...]–

–

iniciativa privada” (Ata do 

–

lei”.



conferências sobre a “redivisão territorial do Brasil” e a “criação do Estado do Tocantins”. No 

em 11 de setembro de 1985, “uma das razões para o veto foi o norte goiano ter grande 

de pesquisa a empresas estrangeiras.”

A possibilidade de criação do território de Tocantins foi chamada de “o golpe de 

Carajás”, pois a criação do território, seria a anexação do norte de Goiás, Pará (Carajás) e 



– –





se o título de “criador” ou “de Pai do 

Tocantins”. Sendo assim a análise de suas propostas e do movimento encabeçado por ele no 

por todos nós, desde Segurado a Siqueira Campos, ambos tidos como “heróis”. O uso do 

o risco quando afirmou que “[...] em toda a 

perigos, dominar seu acontecimento aleatório, esquivar sua pesada e temível materialidade”, 



–

discurso e falas, para ele, “o ritual define a qualificação que d

” 



é uma filosofia de vida para conduzir o povo a seu destino de grandeza” ou “o 

!” ... e que “o 

vai prosperar”.

Cabe aqui uma reflexão do conteúdo trazido pela figura pública que se intitula “criador” 

permanecer no imaginário popular como “governador”, tão forte foi estabelecida a sua ligação 



o indivíduo em constante destaque, dando a ele a projeção de “herói”. É interessante pensar no 

O modelo estabelecido impôs uma “verdade” social, mesmo contra qualquer ato 

informe: “No princípio do ano de 1989, neste local, à sombra generosa desta árvore, uma fava 

nova capital do Tocantins”



Na tese “Representações da Identidade do Tocantins na literatura e na imprensa (1989

2002)”, Mo

como “O pioneiro”, no entanto, faziam oposição 

estado. Entretanto, no imaginário popular, ele havia se estabelecido como grande “herói” do 



autonomia e controle dessa porção territorial, apresentando como justificativa o “abandono” 

–

“O tocantinense, pela sua própria etnia, é diferente do goiano. Quatro séculos fizeram 

afinada com os reais anseios da população.” 



culturalmente o “ser goiano”.

– –



–



como candidato do Governo à sucessão presidencial. ““Regozija

geral”

“Tal o desafio que recoloco junto ao Governo da Revolução, a que 

patriotismo”.

“Sr. Presidente, Srs. Deputados, reiniciados, hoje, os nossos trabalhos 

que cria o Estado do Tocantins.”

“Não desejava continuar na vida pública, após vitória da longa luta 

sonho de todos os homens e mulheres da minha terra.”



“Programa Especial de Assistência Financeira ao Setor da Borracha Vegetal da Amazônia”.





se o título de “criador” ou “de Pai do 

Tocantins”. Sendo assim a análise de suas propostas e do movimento encabeçado por ele no 

por todos nós, desde Segurado a Siqueira Campos, ambos tidos como “heróis”. O uso do 

O próprio Foucault demonstra em uma de suas obras o risco quando afirmou que “[...] 

materialidade”, instituindo uma relação clara entre o discurs



–

discurso e falas, para ele, “o ritual define a qualificação que devem possuir os indivíduos que 

efeito sobre aqueles aos quais se dirigem, os limites de seu valor de coerção.” (FOUCAULT, 

–







–





dos votos como representante da coligação “União do Tocantins”. E, em mais um aceno ao 

i “20 anos em 2”, numa referência a Juscelino Kubitschek considerando que essa 



–

Nordeste, o que o coloca como o “portal da Amazônia” e caminho natural de 



discussão não eram debatidas, a máxima do “manda quem pode, obedece quem tem juízo!” 

define como aquele que exerce uma “violência legítima" no qual se funda legitimidade e 

o “Tocantins atrasado” e o “moderno e novo” estabelecido por ele, assim, o papel político que 

sua figura. Burke (2009:29) na sua reflexão sobre o rei Luís XIV, da França, diz que “um 

sua personalidade, um meio para sua auto apresentação”. Assim, a f





eparar para progredir? A agro “autonomia” tocantinense e a 



justaposição dessas três noções ou da construção de conceitos “híbridos” como o 





–



Dessa forma, é possível inferir que essas cidades “dinâmicas” estavam intrinsecamente 





























“o não 

”. O professor e advogado goia

“[...] o Piauí tem autonomia política, mas permanece como uma das regiões mais 

de diferença cultural”(Revista Presença, 1

criação do Estado do Tocantins, possivelmente “porque para ali confluíram os três segmentos 

militares”. Pode







–

–

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
https://biblioteca.ibge.gov.br/index.php/biblioteca-catalogo?view=detalhes&id=67044


— —

‘questão regional’

—





Fabrício César Freire e João D’Abreu, entre 

com a apresentação de um painel com o tema “A 

territorial do Brasil”. Na ocasião, foi aprovada a 
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